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aos Crimes de Furtos e Roubos de Veículos/MS,  para responder, sem prejuízo de suas 
funções habituais, nos termos do artigo 13, incisos IX e X e c/c o artigo 127, inciso IV 
da Lei Complementar nº 114/05, pelo expediente da mesma Delegacia, no período de 
09 a 31 de agosto de 2018, em  razão de licença para tratamento de saúde  de Aline 
Gonçalves Sinott Lopes. (BIM nº 85409)                          
                                      
MARCELO VARGAS LOPES 
DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL

AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA 
PENITENCIÁRIO

PORTARIA AGEPEN “P” Nº. 285, de 22 de agosto de 2018. 

 O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DO SISTEMA PENITENCIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais, com fundamento no artigo 256 da Lei Estadual nº. 1.102, de 10 
de outubro de 1990,

RESOLVE:

 CONVERTER os autos da Sindicância nº 31/601248/2017 em Processo 
Administrativo Disciplinar e designar os servidores HERMES LUIZ DE REZENDE, 
matrícula nº 10447026,  ocupante do cargo de Procurador de Entidades Públicas; MARTA 
ABDO MERLONE DOS SANTOS COURBASSIER, matrícula nº 67031022, ocupante 
do cargo de Agente Penitenciária Estadual da área de Administração e Finanças, e 
ANA PAULA FERNANDES STRANG, matrícula nº 40531022, ocupante do cargo de 
Agente Penitenciária Estadual da área de Administração e Finanças, para constituírem a 
comissão processante e, sob a presidência do primeiro, no prazo de 90 dias, a contar de 
19 de agosto de 2018, apurar os fatos mencionados no processo nº 31/601.248/2017, 
bem como as demais infrações conexas que emergirem no decorrer da apuração, e 
apresentar o respectivo relatório, observando o prazo prescricional.
 Campo Grande, MS, 22 de agosto de 2018.

AUD DE OLIVEIRA CHAVES
Diretor-Presidente

Mat. 18128021

PORTARIA AGEPEN “P” Nº. 288, de 21 de agosto de 2018.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DO SISTEMA PENITENCIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais, 

RESOLVE:

Designar a servidora JORCILENE ALVES ARAÚJO, prontuário nº. 120535021, 
Agente Penitenciário Estadual da área de Segurança e Custódia, “em prorrogação”, 
para desempenhar a Função de Confiança Privativa da Carreira, “Diretor de Unidade 
Penal de Média Complexidade”, de Coordenador da Central Estadual de Alvarás da 
Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário do Estado de Mato Grosso 
do Sul, no período de 14/8/2018 à 11/12/2018, em decorrência do afastamento 
por Licença Médica do titular MAURO DELI VEIGA, prontuário nº. 49424021, Agente 
Penitenciário Estadual da área de Segurança e Custódia, de acordo com Boletim de 
Inspeção Médica nº. 85587, com fulcro nos artigos 63 e 64, ambos da Lei 1.102, de 10 
de outubro de 1.990. 

   
Campo Grande – MS, de 21 de agosto de 2018.                

AUD DE OLIVEIRA CHAVES
Diretor-Presidente AGEPEN

Mat. 18128021

AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL 

PORTARIA “P” AGEPREV n. 1.312, DE 22 DE AGOSTO DE 2018.                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 
3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017, combinado com 
artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos 
integrais e paridade, à servidora LUCINEIRE RIOS OSSUNA, matrícula n. 50187023, 
ocupante do cargo de Técnico de Serviços Organizacionais, função Técnico Financeiro,  
classe G, nível VII, código 80051, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado 
de Mato Grosso do Sul, lotada na Agência Estadual de Gestão de Empreendimentos, com 
fulcro no art. 73, incisos I, II, III, parágrafo único, combinado com art.78, todos da Lei 
n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005 (Processo n. 57/101256/2018).

CAMPO GRANDE-MS, 22 DE AGOSTO DE 2018.

                                      JORGE OLIVEIRA MARTINS
                              Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 1.313, DE 22 DE AGOSTO DE 2018.                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 
3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017, combinado com 
artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com 
proventos integrais e paridade, ao servidor PAULO SERGIO ROCHA GIMENES, matrícula 
n. 73823024, ocupante do cargo de Agente da Policia Judiciária, função Investigador 
Policia Judiciária Classe Especial, símbolo 193/221/1/B6, código 40285, pertencente ao 
Quadro permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotado na Secretaria 
de Estado de Justiça e Segurança Pública, com fulcro no § 1º, do art. 41 e art. 78, 
da Lei n. 3150, de 22 de dezembro de 2005, combinado com  o § 1º, do art. 147, da 
Lei Complementar n. 114, de 19 de dezembro de 2005, combinado com o inciso II, 
alínea “a”, do art. 1º, da Lei Complementar Federal n. 51, de 20 de dezembro de 1985, 
na redação dada pela Lei Complementar n. 144, de 15 de maio de 2014 (Processo n. 
31/200471/2018).

CAMPO GRANDE-MS, 22 DE AGOSTO DE 2018.

                                       JORGE OLIVEIRA MARTINS
                               Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 1.314, DE 22 DE AGOSTO DE 2018.                 

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 
3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017, combinado com 
artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

 APOSENTAR, por invalidez, com proventos proporcionais e paridade à servidora, 
IVANETE PACHECO DOS SANTOS, matrícula n. 87012021, ocupante do cargo de Agente 
de Atividades Educacionais, função agente de Limpeza, classe D, nível IV, código 60018, 
pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada 
na Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no art. 35, caput da Lei n. 3.150 de 22 
de dezembro de 2005, combinado com art. 1º da Emenda Constitucional n. 70, de 29 de 
março de 2012 (Processo n. 29/045513/2017).

CAMPO GRANDE-MS, 22 DE AGOSTO DE 2018.

                                           JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                                   Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 1.315, DE 22 DE AGOSTO DE 2018.                 

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 
3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017, combinado com 
artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

 APOSENTAR, por invalidez, com proventos proporcionais e paridade à servidora, 
LAURECI CONCEIÇÃO CHRISTALDO DOS SANTOS, matrícula n. 59350021, ocupante do 
cargo de Gestor de Ações Sociais, classe C, nível IV, código 70291, pertencente ao 
Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria 
de Estado de Direitos Humanos, Assistência Social e Trabalho, com fulcro no art. 35, 
caput, da Lei n. 3.150 de 22 de dezembro de 2005, combinado com art. 1º da Emenda 
Constitucional n. 70, de 29 de março de 2012 (Processo n. 65/000891/2017).

CAMPO GRANDE-MS, 22 DE AGOSTO DE 2018.

                                           JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                                  Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 1.316, DE 22 DE AGOSTO DE 2018.                 

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 
3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017, combinado com 
artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

 APOSENTAR, por invalidez, com proventos proporcionais e paridade à servidora, 
ROSIVANE ROSA DOS SANTOS, matrícula n. 86237021, ocupante do cargo de Assistente 
de Atividades Educacionais, classe D, nível IV, código 60008, pertencente ao Quadro 
Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria de 
Estado de Educação, com fulcro no art. 35, caput da Lei n. 3.150 de 22 de dezembro de 
2005, combinado com art. 1º da Emenda Constitucional n. 70, de 29 de março de 2012 
(Processo n. 29/018751/2018).

CAMPO GRANDE-MS, 22 DE AGOSTO DE 2018.

                                           JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                                  Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL
Assunto: Pensão por morte
Situação: irmã
Interessada: Ivete Alves Ferreira
Processo: 55/502404/2018
DECISÃO: Indefiro o pedido, com base na Manifestação n. 1.867/2018/DIRB/AGEPREV.
CAMPO GRANDE-MS, 22 DE AGOSTO DE 2018.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

FUNDAÇÃO DE TURISMO DE MATO GROSSO DO SUL

PORTARIA “P” FUNDTUR N. 036, DE 21 AGOSTO DE 2018.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE TURISMO DE MATO GROSSO 
DO SUL, no uso de suas atribuições legais, resolve:

CONCEDER 10 (dez) dias de licença para tratamento da própria saúde, inicial, 
para a servidora DINAIR REZENDE MARQUES, matrícula 106948024, ocupante 
do cargo de Analista de Desenvolvimento Socioeconômico, função de Analista de 
Desenvolvimento do Turismo, código 70191, lotada na Fundação de Turismo de Mato 
Grosso do Sul, com fulcro no artigo 136, da Lei nº 1.102, de 10 de outubro de 1990, no 
período de 13/08/2018 a 22/08/2018, homologada pela Perícia Médica.

Campo Grande, 21 de agosto de 2018.

BRUNO WENDLING
Diretor-Presidente

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO
DO SUL

PORTARIA “P”/UEMS nº 707, de 20 de agosto de 2018.

Por delegação de competência do Magnífico Reitor da UEMS, conforme Portaria 
n.º 81 de 30 de agosto de 2016, A PRÓ-REITORA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E 
SOCIAL, no uso de suas atribuições legais e considerando o art. 57 do Regimento Geral, 
o inciso XXIII do art. 21 do Estatuto e o art. 1º, combinado com o parágrafo único do 
art. 2º, ambos da Lei nº 2.583, de 23 de dezembro de 2002,


